INDICAÇÃO N.º 0991/2013
ASSUNTO: Reivindicação
AUTORES: Vereadores Lindomar Francisco Tavares, José Lucilo da Silva Júlio, Braz Paulo de Oliveira Júnior, Itamar André dos Santos, Vicente de Paula Sousa, João Batista Gonçalves, Valdir Reis de Jesus, Francimar Rosa dos Santos, Lásaro Borges de Oliveira, Edimê Erlinda de Lima Avelar, Antônio Ferreira da Rocha, Otaviano Marques de Amorim e José Osmar de Castro.
Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, após ser ouvido o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora que seja indicado ao Senhor Prefeito Municipal realizar gestões para a implantação de um Programa de Assistência Social para os servidores municipais inativos e pensionistas, em regulamentação, complementação e adequação da proposição de lei recentemente aprovada pela Câmara Municipal de Patos de Minas, por meio da promulgação do inciso V do artigo 1º da Proposição de Lei n.º 948, de 24 de junho de 2013, cujo veto parcial, uma vez rejeitado, passou a reintegrar a Lei n.º 6.752, de 25 de junho de 2013, concedendo o auxílio-alimentação aos servidores municipais inativos e pensionistas.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de agosto de 2013.
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES 

 Vereador

 JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO - Duda

Vereador
BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
 Vereador
ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS

Vereador

VICENTE DE PAULA SOUSA

Vereador
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

Vereador

VALDIR REIS DE JESUS

Vereador

FRANCIMAR ROSA DOS SANTOS – Ditinho

Vereador

LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

Vereador

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereadora

ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa

Vereador

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

Vereador - Presidente

JOSÉ OSMAR DE CASTRO – Guiguim

Vereador

JUSTIFICATIVA:
Entendemos ser oportuna e necessária a instituição do Programa de Assistência Social para os servidores municipais inativos e pensionistas, beneficiando essa classe tão necessitada, com a efetiva regulamentação, complementação e adequação do inciso V, do art. 1º da Lei n.º 6.752, de 25 de junho de 2013.
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